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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A distribuição de medicamentos pela Farmácia Popular é de vital importância, considerando que cerca de
metade da população brasileira tem renda entre zero até quatro salários mínimos, garantindo, com isso, a efetivação do
tratamento de grande parte dos usuários que depende exclusivamente da FP, considerando o medicamento um fator
estratégico na recuperação da saúde, pelo seu poder resolutivo na promoção do bem estar do usuário.

O Requerimento é indispensável, pois a demanda e procura pela população local de um amparo no âmbito da
saúde é extremamente grande e os mesmos encontram-se desamparados neste sentido, tendo que procurar em
comunidades distantes a procura de medicamentos, fato que muitas vezes é impossível face à gravidade de saúde de
alguns cidadãos. A implantação da Farmácia Popular na Unidade de Saúde do bairro Dona Zulmiras com certeza
refletirá positivamente na atenção primária da saúde.

Sala das Sessões, 15 de Maio de 2017.

ao Secretário de Saúde, o Sr. Gladstone Rodrigues da Cunha, que seja providenciado a implantação da
Farmácia Popular no Posto de Saúde do
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Sala das Sessões, 2 de junho de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ver. Baiano
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